
pRErErruRA Do MUNIcfplo nn ¡unnnÍ

DECRETO N".30.853. DE I8 DE JANEIRODE2022,

LUIz FERNANDo ARANTES MAcHADo, PREFEITo oo vuqlcfplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS ¡lnnutÇÕns LEGAIS

ESpECIALMENTE AS eup rnB s,Ã,o coNFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEzOzI, ART, 4O, ./

coNsIDERANDo NEcEssTDADE DE ABERTURA DE cRÉptro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

ANULAÇÄo ¡e ooreçÃo, PARA ATENDER DEspEsA coM coMpLEMENTo oe Ltcn¡ÇÃ,o PARA

LINK DE DADOS 2OMB, COMPRA DIRETA 7I2I2O2I SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO

E PPA.

REF. soLrcITAÇAo ttt - ITNIDADE DE crsrÃo DE SEGURANÇAMUNIcIPAL

PEDIDO

DECRETA;

REQUISIÇÃO 773,286 REMANEJAMENTO

ART. lo - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do ti nqIcÍpto, utr¿ cnÉplro ADIcIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.960,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) NA(S)

ooreÇÄo(Õns):

19.01.06.181.0193.22tr N¡eNursNcÄo DAS opERAcÖBs B tNst¡l-¡cÕes DAUNIDADE DE sEcL
3.3, 90.40, 00 sERVTCOS DE TECITOLOGIA DA INFORM¡CÃO B COIr¡UNICaCA,O

OOOO PROPRIA

R$ 2.960,00

TOTAL....R$ 2'960,00

. ART. 2" - A COBERTURA oO CruÛptrO DE QUE TRATA O ART, l" FAR-Sp-Á COM o(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo pancr¡r, DA(s) SEcUINTE(S) oor¡'çÃo(ÕEÐ Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

19.01.06. I 8 l.0l s9.297i vexurpNcÄo Do sIsrEMA DE vIDEoMoNIToRAMENTO
3.3.90.40.00 srRvlcos DE TEcNoLocrA DA INFoRMecÃo B cotr¿ulqlcecÄo

OOOO PROPRIA

RS 2.960.00

TOTAL..,,RS 2.960,00 /

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLIc¡ÇÃo.
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ffi MUNICfPIO DE JUNDIAÍ

GESTORDA

MUNICIPAL

PARIMOSCHI t
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ÃO O¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE ÞA CASA CIVIL

Decreto
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